
 

 

PROCESSO Nº 6247/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 92/2023 

PROCEDÊNCIA: Prefeitura Municipal de Linhares 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares, Bruno 

Margotto Marianelli, tendo por objeto alterar dispositivo da Lei Municipal nº 2.213, de 09 de Maio 

de 2001, e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 92/2023 

 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 

2.213, de 09 de maio de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares, Bruno Margotto 

Marianelli, a saber: 

 

 

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo 3º ao artigo 9º da Lei Municipal n° 2.213, de 

09 de maio de 2001, com a seguinte redação: 

 

Art. 9º [...] 

 

§ 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 

com entes públicos, Órgãos, instituições e Poderes para a cessão mútua ou 

unilateral, bem como permuta de estagiários, com ou sem ônus para o Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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